
iM,
ARAçOIABA DA SERRA

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS N.003/2022
06 DE JANEIRO DE2022.

Excelentíssimo Senhor
Robe o dos Reis Rolim
Presidenle da Cômara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP.
Nesta,

Seúor Presidente:

Temos a honra de encamiúar para apreciação dessa Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSIÇAO DE MOTTVOS

Trata a propositura em tela, da necessiiria e competente aprovação

desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir créciito adicional
especial, no valor de R$ 23E.856,00 (Duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta c seis mil
reais), para revitalização e reforma de intaestrutura urbana para adequação dc espaços de

interesse turístico do Município de Araçoiaba da Serra.

Informo também que o crédito acima será aberto üom excesso de

arrecadação, decorrente de recurso não contemplado no orçamento vigente.

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:

a) Ofrcio O0ll/2022lSETOR DE COI.WÊNIOS, solicitando abertura de

crédito especial;

b) Cópia do Contrato de Repasse n' 899227/2020/MTUR/CAIXA;
c) Cópia do Memorial Descritivo da Obra;

d) Demonstrativo de impacto financeiro, e

e) Declaração de adequação das peças orçamentririas.

Pelo exposto, rogo nobres edis pela aprovação do presente Projeto
de Lei, uma vezjustificada a importância,

Aproveito o ensejo renovar protestos de estirna e consideração.

Gabinete do Prefei unicípio de Araçoiaba da Serra, 0610112022.
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PREFEITURA
aRAçO|ABA DA SERnA

Oficio no 001/2022l SETOR DE CONÊNIOS

Araçoiaba da Serra, 04 de Janeiro de 2022

A
Contabilidade

Assunto: Soücitação de projeto para abertura cle Crédito

Prezados,

O Município de Araçoiaba da Serra firmou Convênio sob o n.

89922712020 com MINISTERIO DO TURISMO, com o seguinte objeto:

Revitalização e reforma de infraestrutura urbana para adequação de

espaços de interesse turístico do Município de Araçoiaba da Serra. O
Convênio se firmou com os seguintes valores:

Repasse Federal: RS 238.856,00

Contrapartida: R$ 192.932,85

Total: R$ 431.788,85

Para a perfeita execução do objeto, solicito tramitação para

abertura do respectivo crédito e posterior procedimento licitatório.

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de mais elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

Emanuel Henriq Nascimento
niosSetor de

Setor de Convêoios
l5 3281-70J1 I wwrry.sracoiaba.sp.gov.br I convenios@aracoiaba.sp.gov.br

Âv. Lurne Milanda de Oliveira, 600, Jordim Sslete, Arâçoiaba da Serra/Sp I CEp Ig.l90_{100



CAIXA
Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE NO 899227/2020/MTURICAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERA,L, POR
INTERMÉDIO DO MINÍSTERIO DO
TURISMO, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNIC|PIO
DE ARAçOIABA DA SERRA,
oBJETTVANDO A EXECUçÃO DE AçÕES
RELATIVAS AO A HORA DO TURISMO.

Por êste lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualiÍicadas têm, entre si.
justo e acordado o contrato de Repasse de recursos orçamentários da união, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas altera@es, Decreto no 6.170, de 25 de julho
de 2007, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MFICGU no 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alteraçôes, lnstrução Normativa MPDG No oz, de 24 de janeiro
de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais
do Gestor do Programa para o exercício, contrato de prestação de serviços (cps) firmado
entre o Gestor do Programa e a caixa Econômica Federal e demais normas que
regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada
a seguir:

SIGNATÁR!OS

l- CONTRATANTE -A união Federal, por intermédio do Gestordo programa [4lNlsrERlo
Do ruRlsMo, representada pela caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decrelo no 66.303, de 6 de
março de 1970, regendo-se pelo Estatuto social aprovado na Assembleia Geral de 19 de
janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto no 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e
suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF , inscrita
no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos
termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ROGERTO FERNANDO
DO AMARAL, CPF no 182.717.87 8-70, residente e domiciliado(a) em Av. Antônio Carlos
Comitre, 86 - 10 Andar - Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme Livro: 3401-p; Folha:
1 14; Prot: 434183 - 2o Tabeliâo de Notas e Protesto de BrasÍlia-DF e Livro: 340g_p Folha:
002; Prot: 05í187 - 20 Tabelião de Notas e protesto de BrasÍlia_DF , doravante denominada
simplêsmente CONTRATANTE

SAC CAIXA:0800 726 0í01 (inÍormações, reclamaçôe
Para pessoas com deficiência auditivâ ou dó fa

Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

27.941 v0í8 micÍo

s, sugestões e elogios)
la:0800 7262492- /L-



II - CONTRAIADO - MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA, iNSCritO NO CNPJ-Ir/F SOb
o 46.634.069/0001-78, neste ato representado pelo respectivo prefeito Municipal, senhor
DIRLEI SALAS ORTEGA, CPF no 752.449.858$8, residente e domiciliado(a) em AV.
LUANE MTLANDA OL|VE|RA, 600 - CENTRO - CEp 18190400 _ ARAÇOIABA DA SERRA
- SP, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO

coNDtçoEs cERArs

CATTiâ
Contrato de Repasse

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência audÍtiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria; O80O 725 7474
caixa.gov.br

I . OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Revitalização E Reforma De lnfraestrutura Urbana Para Adequação De Espaços De
lnteresse Turístico Do Município De Araçoiaba Da Sena.

[ - MUNrCÍptO(S) BENEFtCtÁRrO(S)
ARAÇOIABA DA SERRA. SP.

ilt- ooNTRATAÇÃO SOB L|M|NAR(x)Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( )Não (x)Sim
Documentação: Area de lntervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 3U1A12021.
Prazo Íinal para análise pela CAI)G após apresentação da documenlaçáo:30111DA21.

v - DESCRTÇÃO FTNANCEIRA E ORÇAMENTÁRA
Recursos do Repasse da União R$ 238.856,00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos e
cinquenla e seis reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO EIOU UNIDADE EXECUTORA
R$ 9.554,24 (nove mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).
Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida) R$ 248.410,24 (duzentos e quarenla e
oito mil e quatrocentos e dez reais e vinte e quatro centavos).
Nota de Empenho no 2020NE8003í9, emitida em2110512020, no valor de R$ 238.856,00
(duzentos e trinta e oito mil e oitocentos e cinquenta e seis reais), Unidade Gestora 540007,
Gestáo 00001.
Programa de Trabalho: 2369522231 0V00035.
Natureza da Despesa: 444041.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência no 2025, conta no 006.00647049-2.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 08/06/2020.
Término da Vigência Contratual: B de Junho de 2023.
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CAIXA
Contrato de Repasse

Prestação de contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conctusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos !$agos da apresentação da pÍestação de contas pelo
coNTRATADo e/ou UNIDADE EXEcuroRA e encenamento da operação do cR; ou da
Tomada de contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

vil - FoRo
Justiça Federal, Seçáo Judiciária do Estado de Estado de São paulo.

vm - ENDEREÇOS

Endgleço para entrega de correspondências ao ooNTRATADo: AV. LUANE MILANDA
oLrvErRA, 600 - CENTRO - CEp 18190_OOO _ ARAçO|ABA DA SERRA _ Sp.
Endereço para entrega de correspondências à ôorurRRrerurE: Av Antônio carlos
Comitre, S6 - 1o Andar- Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: convenios@aracoiaba.sp.gov.br;preÍeito@aracoiaba.sp.gov.br; contabilidade@aracoiaba.sp.gov.br;
obras@aracoiaba.sp. gov.br; adm@aracoiaba.sp.gov. br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovso@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadâs no contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA GONDTÇÃO SUSPENSIVA

1 - o Plano_d-e Trabalho aprovado no sistema de Gestão de convênios e contratos de
Repasse (slcoNV) é parte integrante do presente contrato de Repasse, indepenáente de
transcrição.

1.1 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo coNTRATADo
e/ou UNIDADE ExEcuroRA dê toda a documentação relacionada no item lv das
condições Gerais deste contrato, bem como à anáfisé favoráver pera cóNiÊÁTANTE,denÍro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - o coNTRATADo E/ou UNIDADE EXEcuroRA, desde já e por estê lnstrumento,
reconhece ê dá sua anuência que o não atendimento das exigêícias'no óiàio ixâoo o, 

"nãq aprovação da documêntação peta co^rrÉnrÀNre " lrpii"ãra a..a) Extinção do presente contrato de.Repasse independente oe notinàçãà,'!úãnoo nao
lrgyer _. liberação de recursos de repasse:b) Rescisão imediata do presente contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuaisdespesas para elaboração do projeto básico ou termo de referênciá 

"u"t""ãu= 
**

3
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclâmações, suoestôes e etôoiôs)para pessoas com deficiência áuditiva ou dd faÉ:-.-a-oo';;á;;s;"'"''

Ouvidoria: OA00 7 25 I 47 4

27.941 volg micro caixa'gov'br
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CA,,X*A
Contrato de Repasse

dorecursos

2,1_DA CONTRATANTE
l. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
ll. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Qficial da União (DOU),
e respectivâs alterações, se for o caso;

Ill. Acompanhar e atestar a execuçâo f Ísico-Íinanceira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os corespondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para
tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRAIANTE;

lV. Transferirao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnstrumenlo;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta
na legislaçâo;

Vl. Monitorar e acompanhar a conÍormidade física e Íinanceira durante a execução do
presente instrumento;

Vll. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de
ReÍerência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o
pagamento de taxa de reanálise;

Vlll. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à

documentaçâo no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fomecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais apllcáveis, ou
registro no SICONV que a substitua;

lX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da veriÍicação da compatibilidade entre estes e o eÍeüvamente executado, assim
como veriÍicar a regular apticação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto
na Cláusula Quinta;

X. VeriÍicar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em í0 dias contados da assinatura do instrumento, os servldores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: O8O0 7 25 7 47 4
caixa.gov.br

instrumento-
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cúusulA SEGUNDA - DAS oBRtcAçôEs

2 - Como forma mútua de coopera$o na execução do objeto do Contrato de Repasse, são
obrigaçóes das partes:



)«tx.

xxx.

XXXI,

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV

XXXVI.

XXXVII.

CATXA
Contrato de Repasse

SAC GAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: OBOA 726 Z4g2

Ouvídoria: A800 725 7 47 4
caixa.gov.br

27.941 v018 micro V

serviço, em cumprimento ao art. 70, §2o, inciso ll, da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula no 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicávet, da Lei
Federal no 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contrataçáo integrada e de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal ê Municípios, observâr o
disposto no Decreto no 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações
que realizar, no caso de contrataçáo de obras ou servlços de engenharia, bem como
apresentar à CONTRATANTE declaraçâo firmada pelo represêntante legal do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no
referido Dêcreto;
Utilízar, para aquisição de bens e serviços @muns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2Q02, e do regulamento previsto no Decreto no
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo
ser justificada pelo coNTRATADo e/ou UNIDADE EXECUToRA a impossibilidade de
sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinafura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fomecer dêclaração emitida pela emprêsa
vencedora da licitaçâo, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa públlca ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a Íiscalização dessa obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respéctivas
propostas das licitaçóes, bem como as informaçôes referentes às dispensas e
inexigibilidades;
lnserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execuçâo do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documenlos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitaçâo,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU no 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contrataçâo de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato

I
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CAIXA

xxxvilr.

xxxtx.

XL.

XLI.

XLII.

xLu.

XLIV.

XLV.

XLVI.

xLV[.

xLVil.

XLIX.

Contrato de Repasse

de improbidade administrativa e inelegibitidade supervisionado pelo conselho Nacional
de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execuçáo físico-Íinanceira do óonkato de Repasse, bem como da
ylUS!?9_.q1 contrapartida, conforme o art. 18 da portaria inrerministeriar
MPDG/MF/CGU n" 424,de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o-objeto do contrato
de-Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior,
a Íim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocionar relacionada ao objeto e/ou objetivo do
contrato de Repasse, o nome do programa, a origem do recursó, o varor do ,.p"..e eo nome da CONTRATANIE."_9o Gestor do programa, como entes participantes,
obrigando-se o coNTRATADo e/ou UNIDADE EXEcuroRA a comunicar
expressamente à cAlxA a data, Íorma e locat onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mÍnima de 72 horas, sob pena de suspensâo da liberâção dos recursos
Íinanceiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral no ó.soa, oe g0 oe
setembro de 1997;
comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do programa acompanhada da maÍca
do Governo Federal nas publicaçôes deconentes do coÀtrato de Repasse, observadas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral no g.504, de 30 de setembro de Í997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contrafu al por consórcios públicos:
Aplicar, no slcoNV, os recursos creditados na conta vinculada ao contrato de
Repasse êm caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do contrato ãe Repasse
também por intermédio do slcoNV, observadas as disposições contidas na cláusula
Sétima deste lnstrumento;
Estar ciente de que a OONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos Íinanceiros por ela repassados para a conta vinculada ao insÍrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conla única da uniáo, caso os recursos não sejam
ulilizados no objeto da transferência pelo prazo de í g0 dias;
Estar ciênte de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devoluçâo dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a união e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recuréo público;
Dar ciência da celebração do conkato de Fiepasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de govemo que originou a transferência,quando houver;
Divulgar em sÍtio eletrônico institucional as informações referentes a valoresdevolv[dos, bêm como a causa da-devotução, nos casos de nâo exeãuçao toà Ooobjeto pactuado, extinção ou rescisão do initrumento;
Disponibilizar, em sÍtio oficiar na internet, ou, na sua farta, em sua sede, em rocar defácil visibilidade, consúlta ao extrato do insirumento ou outro instrumento utilizado,

sSAC CAD(A: 0800 72ô 0101 (informações, rectamações, slrgerstggs e elogios) .dPara pessoas com rr_eficiência áuditiva ou de fara: ogoo 726 2492 -. ) )Ouvidoria: 0BOO l2S Z4z4 <->:-/
27.941 v018 micro
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CAf,!s"â
Contrato de Repasse

contendo, pelo menos, o objeto, a finalidadê, os valores e as datas de riberação e o
detalhamenlo da aplicação dos recursos, bem como as contrataÇÕes realizadas para a
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a pubricação na internet pela
inserção de link na página oficial do coNTRATAtio e/ou uNlDAtiE EXECUTORA que
possibilite acesso direto ao portal de Convênios;

L. lndicar a obrigatoriedade de contabilizaçâo e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos benJ para assegurar a continuidade de
programa govemamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

Ll. Re_sponder, na figura de seus titulares, na úedida de seus atos, competências e
atribuiçõês o coNTRATADo e solidariamente, quando for o caso, a uNIDADE
EXEcuroRA, por desvio ou malversaçâo de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

Lll. Apresentar, via slcoNV, o plano de sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo poder Legislativo o
compromisso assumido;

Llll. Observar as condi@es para reprogramação estabelecidas na Portaria lnterministerial
MPDGIMFiCGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e lN MpDG no
02,de24 de janeiro de 2018 e suas alteraçôes;

LlV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do contrato de
Repasse;

LV. Instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão
fomecido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, are o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item v das coNDlÇÕES GERAIs e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V
das coNDlÇoES GERAls, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamentê
ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percêntuâis
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu
orçamento.

3.2 - os recursos transferidos pela união e os recursos do coNTRATADo destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

SAC CAIXA: 0800 726 0í01 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou defala: O}OO 726 2492-

Ouvidoria: 08AO 725 7 47 4
caixa.gov.br

\
27.941 v018 micro

'Í0

6
''-e>



CAIXA
contrato de Repasse

3,4 - Toda a movimentaçâo financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a êste contralo de Repasse, em agência da cAl)G, isentã de cobrança de tarifas
banérias.

SAC CAXA: 0800 726 0101 (inÍorma@es, reclamações, sugestões e elogios)
Pâra pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: O$OO 726 2492-

cLÁusuLA QUARTA - DA AUToRIzAçÃo PARA lNiclo Do oBJETo

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento, manifesta
sua expressa concordância em aguardar a autorizaçâo escrita da CONTRATANTE para o
início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a Íinalização do processo de análise pós contratual e,
para Conúato de Repasse enquadrado no Nívêl I ou l-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterministerial MPDG/MFICGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraÇôes.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não
seÉ objeto de medição para liberaçâo de recursos até a emissão da autorização acima
disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inÍcio de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual oconência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei no 9.504, de 30 de setembro de '1997.

cúusuLA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LTBERAÇÃO E DESBLOQUETO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade
dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, deconentes de culpa ou dolo
na execuçáo do instrumento, não cabendo a responsabiliza@o da CONTRATANTE por
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissáo de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento dâ execução do objeto serão verificados:

I - A comprovação da boa e regular aplicaçâo dos recursos, na Íorma da legislação
apticável;
ll - A compatibilidade ênlre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

11
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lll - A regularidade das informaçÕes registradas pelo coNTRATADo no srcoNV;
IV - o cumprimento das metas do planó de trabalho nas condiçôes estabelecidas;
V - A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao coNTRATADo e/ou UNIDADE EXEcuToRA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de
recursos, Íicando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou apresentaçáo
de inÍormações e esclarecimentos, podendo ser pronôgado por igual período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das jusüÍicativas
apresêntadas e, se for o caso, realizarâ procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no slcoNV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedeceÉ ao eronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será real2ada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadãstrais vigentás.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

| - Para instrumêntos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preÍerencialmente em parcela única; e
b) NÍveis ll e lll, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder
a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

Íl - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela cONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do coNTRATADo que possui até 50.000 habitantes e que estava
inadimplente no momênto da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

lll - Para a liberação das demais parcelas o coNTRATADo deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mÍnimo 7070 das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberaçáo da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução Íinanceira há mais
de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso prêvisto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e Íases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, rectamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com dêÍiciência auditiva ou dê fata: 0B0O 726 2492

Ouvidoria: O80O 7 ZS 7 4Z 4
caixa.gov.br
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5.ô'Após a comprovaçâo da homorogação do processo ricitatório pero CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

I - Emissão da autorizaçâo para início do objeto;
ll - Apresentação do relatório de execução compatÍvel com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalizaçâo oo confRATADo
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
lll - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da portaria lnterministerial
MPDGIMF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
lV - comprova@o financeira da etapa anterior pelo coNTRATADo e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V-- Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
no 73, inciso I, alínea "a'da Lel 8.666, de 21 de junho de i993, para ó desbloqueio da última
parcela de recursos;
5.7.1 - o servidoÍ indicado pêlo coNTRATADo responsável pelo acompanhamento
e f iscalização da obra deverá assinar e carregar no s lcoNV o relatório de
Íiscalização referente a cada mediçáo.

5.7.2 - o coNTRATADo deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execuçâo fÍsica será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria lnterministerial MPDGIMF/CGU no 424, do 30 de dezembro de 201ó e suas
âlterações.

5.7.4 - A aÍerição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente execuiado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistêncÍa de execução financeira
após 180 dias da libençã9 da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9- os prazos de que tratam os itens s.4.2 e s.g da cláusula euinta do presente contrato
de Repasse:

l.- deverão ser suspensos nos casos em que a inêxecução Íinanceira for devida a atraso de
liberação de parcelas pelo concedente ou pela coNTitATANTr, ou nos casã" 

"À 
quu ,

SACCAlXA:080o7260101(informações'reclamaçôes,SuqeStôeseeIooios)>
Para pessoâs com deficiência auditiva ou dé fata: oãoo 7iã ,id;"'--' <*..,

Ouvidoria: O8OO7257474 
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paralisação- da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

ll - poderão ser pronogados, desde que sejam devidamente moüvados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CoNTRATADo, nos casos de que trata o ínciso lll do §
30 do art. 27 daPoiaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro dõ
2016 e suas alteraçóes, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5-10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 -A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na LeÍ das Estatais (Lei no13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita
na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, cúnespondam aos limites
máximos, incluindo a remuneração variável.

cLÁusuLA sExrA - DA cLASsrFrcAçÃo oRçAMENTÁRIA E FINANCETRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, oconerá de acordo com
determinaSo específica do Gestor do Programa, com incorporaçâo ao presente ContÍato
de Repasse mediante Apostilamênto.

6.2 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual. sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo fÍsico-Íinanceiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

GLAUSULA SÉT]MA- DA EXECUçÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamênto de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em
lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alteraçôes, vedada sua utilizaçâo em finalidade diversa da pactuada neste
lnslrumento.
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7.1 'A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o coNTRATADo e/ou UNTDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes inÍormações:

V

I - A destinação do recurso;
ll - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
lll - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
lV - A meta, etapa ou fase do plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - lnformações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facullada a dispensa deste
procedimento nos casos ciiados abaixo, em que o crédilo poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio coNTRATADo e/ou UNIDADE EXEcuroRA, devendo
ser registrado no SICONV o beneÍiciário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do programa;
b) No ressarcimento ao coNTRATADo e/ou UNiDADE EXECUToRA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pe-lo Gestor
do Programa e em valores além da contÍapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do
presente contrato de Repasse, pagamento a pessoa fÍsica que nâo possua conta bancária,
desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o
limitê de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fomecedor ou prestador de serviços.

7.4 - os recursos transferidos pela CONTRATANTE não podêrão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permltido o . pagamento de despesas 

- 
posteriormente desde que

comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vi das coND|ÇÕES GERAls.

7.5 - os recursos transÍeridos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
qoupança se o prazo previsto para sua utilizaçáo Íor igual ou superior a 1 mês, ou em fundo
de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operação dà mercado aberto lastreada em títulos
da dívida pública federal, quando a sua utitização estiver prêvisla para prazo menor que 1
mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao contrato de Repasse,
gr.!.n_dg 

-de 
curto prazo será automática, após assinatura p"ro 

-cõiri-neieDo 
e/ouUNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesaoao iunãàno ato Jeiegràriraçaoda conta, ficando o coNTRATADo e/ou UNTDADE ExEcuroRÀ ieçon-sâver pera
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aplicação em cademeta de poupança por intermédio do slcoNV, se o prazo previsto para
utilização dos recursos hansferidos Íor iguaÍ ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contralado, devendo constar de demonstraüvo específico que integrará a prestafro de
contas, vedada a sua utilizaçáo.

7.5.3 - Na oconência de perdas financeiras deconentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo pÍevisto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição ínanceira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alioea "a', os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em íavor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação íinanceira
nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de
Repasse.
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7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinçáo do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financêiras, deverâo ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
impronogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

a) Quando não houver qualquer execuçâo fÍsica referente ao objeto pactuado neste
lnstrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumênto:
c) Quando nâo for apresentada, no prazo rêgulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconíormidade com o pactuado neste
lnstrumento;
e) Quando houver ulilização dos valores resultantes de aplicaçôes financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2:
f) Quando houver impugnaçâo de despesas, se Íealizadas em desacordo com as
disposiçôes do contrato celebrado.
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1.7.? - ll:. hipótese prevista no item z.r, arínea "b", em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto
do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item
7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratuar.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea 'b", em quê a partê executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devotvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variaçáo da Taxa Referencial do sistema Especial de LiquidâÉo e de
custódia - sEllc, acumulada mensalmenle, até o último dia do mês anteriãr ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7 .3, a Íuncionalidade da parte executada será
veriÍicada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens z .7 .z e7 .7 .3, os valores devem
ser devolüdos devidamente atualizados, conÍorme exigido para a quitação de débitos para
com a Fazênda Nacional, com base na variação da Taxa ReÍerencial do sistema Especial
de Liquidação e de custódia - sELlc, acumulada mensalmente, até o úl1imo dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a essê montante de 1% no mês de
eíetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese preüsta no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplica§o no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7 .7.7 - Na hipótese prêvista no item 7 .7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da <levolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitaÉo de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da
Taxa Referencial do sistema Especial de Liquidação e de custódia - sEllc, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido
esse montante de 1% no mês de efetivaçâo da devolução dos recursos à conta única do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devoluçáo dos recursos à união, a parcela de atualização
referente à variação da sELlc será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o coNTRATADo e a data dê
efeüvo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OTTAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCN
CONTRATUAL

SAC CAIXA: 0800 726 010i. (informações, reclamaçôes, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou dé fala: O1OO 726 2492-

Quvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br
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CLAUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliaçÉo das ações
constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
íoco com o propósito do acompanhamênto e avaliaçáo dos resultados das atividades
desenvolvidas em razáo do Conlíato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalização f ísico-Íinanceira das atividades referentes ao Contrato de Repasse,
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou tÍansferir a
responsabilidade da execuÉo do objeto, no caso de sua paralisaÉo ou de fato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As iníormaçôes relativas à celebração, execuçâo, acompanhamento, Íscalização e de
prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação Íinanceira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipoteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas

situações classiÍicadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA DÉctMA - Dos DocuMENTos E DA coNTABlLlzAçÃo

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua

contabilidade analítica, em conta especÍfica do grupo vinculado ao ativo Íinanceiro, os

recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartÍda conta adequada no

passivo Íinanceiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especiÍicação

da despesa.

10.1 -As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de

despesas serão emÍüdos em nome do CoNTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA,

devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,

e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em gue forem

contabilizados, à disposição dos Órgãos de controle interno e extemo, pêlo prazo Íixado no

Contrato de Repasse.

'18

SAC GAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçõe§, reclamaçôes, sugestões e elogios)
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I - Os bens remanescentes deconentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.
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10.1.1 - o coNTRATADo e/ou UN|DADE EXEcuroRA deverá disponibilizar cópias doscomprovantes de despesas ou de outros documentos â CoNTúTANTE semire que
solicitado.

clÁUsuLA DÉclMA PRIME|RA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs

1Í - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANIE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÕES cERA|S- '

111 ._: .qqq1dg a prestaçáo de contas não for encaminhada no prazo Íixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentaçã0, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no meicado finánceiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - caso o coNTRATADo e/ou UNIDADE ExEcuroRA não apresente a prestação de
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no slcoNv por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgáo dê contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de contas Especial sob aquele argumento e adoçâo de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de respónsabilização sólidária.

'Íí.3 - cabe ao representante legal do G0NTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no ltem anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no slcoNV documento com justificativas quê demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissáo do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauraÉo de Tomada de contas Especial.

11.3.3 - os casos Íortuitos ou de força maior que impeçam o coNTRATADo e/ou
UNIDADE EXEcuroRA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos e justiíicativas à CoNTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉC]MA SEGUNDA
EXTRAORDINÁRIAS

DO RECOLH]MENTO DE TARIFAS

?.:_agy"ra a cobrança de tariÍa extraordinária do coNTRATADo eiou UNTDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

'19
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12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
htto://wvwv. olaneiamento.oov.br/ace sso -a-inÍormacaoilicitacoes-e-
contratos/credenctâm ento/18 lici cred0'1 têrmo-unico-de-cred enctame nto aro-

Custo Unitário -
Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00
VeriÍicação do Resultado do Processo Licitatório

R$ 3.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após
R$ 1.000,00

Visita ou vistoria ,n loco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria lnterministerial
MPDG/MF/ CGU no 42412016 e suas alteraçôes

R$ 4.500,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Altera o de cron rama R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de metâ R$ 3.500,00
A USteS no projeto
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00
lnclusão de meta
Alteração de escopo R$ 9.000,00

06.pdf/view.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado
CONTRATANTE previamente à realizaçáo do serviço.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle lnterno ao
qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o lnslrumento pactuado, bem como
aos locais de execuçâo das obrâs, quando em missáo de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Orgãos de Controte ou Ministério Público vícios
insanáveís que impliquem nulidade da licitaçâo realizada, o CONTRATADO deverá adotar

SAC CAD(A: 0800 72ô 010'1 (inÍormações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08OO 7 25 7 41 4
caixa.gov.br

20
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inapta ou repetida

1B0 dias sem execução financeira

Contrato de Repasse

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA - DA AUDIToRIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle intemo e externo
da Uniâo, sem elidir a competência dos órgãos de controle intemo e enerno do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o CapÍtulo Vl do
Decreto n'93.872, de 23 de dezembro de 1986.

é
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GAIXA
Conúato de Repasse

as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcelajá aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestaçâo de contas
e a instauração de Tomada de contas Especial, independentemente da comunicação do
Íato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério público.

SAC CAD(A: 0800 726 0'101 (informaçoes, reclamaçÕes, sugestôes e elogios)
Para pêssoas com deficiência auditiva ou de fata: O}OO 726 2492-

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA _ DA IDENTIFICAçÃo DAS oBRAS E DAS AçÕES
PROMOCIONAIS

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participa@o da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1o do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da libera$o dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CúUSULA DÉC]MA QUINTA - DA vIGÊNcA

15 - A ügência deste lnstumento iniciar-sq.á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no
prazo descrito no item Vl das CONDIÇOES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
lnciso V e § 30, da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃo E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por gualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigaçÕes assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os beneÍÍcios adquíridos no mesmo período,
aplicando, no gue couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alteraçôes, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - constitui molivo para rescisão do contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

21

Ouvidoría: OSOO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v018 micro

14 - E obrigatória a identúicação do empreendimento com placa segundo modêlo foínecido
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser aÍixada no prazo
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONIRATANTE para o inÍcio dos
trabalhos, sob pena de suspensão da libeÍação dos recursos íinanceiros, observadas as
limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

-5
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CAIXA
Contrato de Repasse

| - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll - A inexistência de execução financeira apos 180 dias da liberação da primeira parce{a ou
após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, itêm 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
tll - A falsidade ou íncorreÉo de informaçâo de documento apresentado;
lV - A verificação de qualquer circunstância que ensejê a instauraçâo de Tomada dê Contas
Especial;
V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

1 6.1.1 - A rescisâo do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à Uníâo Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauÍação
de Tomada de Contas Especial.

CúUSULA DEGIMA SÉTIMA- Do PROVIMENTO JUDICTAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebraçâo do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão Íinal.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restriçâo apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com

a rescisâo do presente Cgntrato e a devoluÉo de todos oS recursos que eventualmente
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

cLÁusuLA DÉclMA olTAvA - DA ALTERAçÃO

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente

formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60

(sessenta) dias antes do termino da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 -A alteraçâo do prazo de vigência do Contrato de RepaSSe, em decoÍÍência de atraso

na liberação dôs recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida
"de oíÍcid pela CoNTRATANTE, limitada ao período do atraso veriÍicado, fazendo disso

imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

í 8.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio

de Termo Aditivo, Íicando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

22

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, sugestões e elogios)
PâÍa pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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CAIXA
Contrato de Repasse

18.3 - sâo vedadas as afteraçôes do objeto do Gontrato de Repasse e da contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máxímos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

l. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei no. 13.303,
de 30 dejunho de 2016;

ll. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequaçôes nos projetos de
engenharia ou nos lermos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos NÍveis I e l-A, conÍorme o disposto no §4o e no s8o do Art.60 da
Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424,de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;

lll. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
lV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndirela, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais espêcíficas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias:

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os rêcursos para Íinalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Vl. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vll. Efeiuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fâlo

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Vlll. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive reÍerentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transfêrência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam
os mesmos aplicados no mercado;

Ix. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

x. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, sÍmbolos ou imagens que
caracterizem promoção pêssoal e desde que previstas no plano de trabalho;xl. Pagar, a qualquer título, a empresas privadâs gue tenham em seu quadro socaêtário
servidor púbtico da ativa ou empÍegado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão cêlêbrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Xll. utilizar os recursos do presente contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei no 6.454,de 1977;

Xlll. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;

SAC CAIXA: 0800 726 0101.(iníormaçõe.s, reclamações, sugestõês e elogios)
Para pessoas com deficiência audativa ou dé fala: 0gOO 226 2492'

Ouvidoria: Q800 7 25 T 47 4
caixa.gov.br
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CLÁUSULA VIGESIMA
coMUNrcAçÕES

DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS E DAS

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autentícada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feítas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegÍama, fax ou conespondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item VIll das CONDIÇÕES GERAIS.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA _ DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vll das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos deconentes deste lnstrumento, com renúncia expíessa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados Íirmam este lnstrumento, que será assinado pelas
partes e pelas testemunhas abaixo, para que suÍta seus eÍeitos jurídicos e legaís, em juÍzo
e fora dele, sendo exúaÍdas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original.

Sorocaba ,08 de Junho
Local/Data

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pêssoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4
caixa.gov.br
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Contrato de Repasse

Xlv. c,omputar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro
como contrapartida;

XV. Adotar o regime de execução direta;
XVl. utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissâo Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental dê objeto que envolva obra.

XVll. Utilizar CTEF exçlusivo para aquisi$o de equipamentos ou para execuçáo de custeio,
que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial no 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações.

de 2020
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Ass tnatura da CONTRATANTE
Nome: ROGERIO FERNANDO
AMARAL
CPF: 182.717.878-70

e Repasse

Assinatura do C
DO Nome: DIRLEI SALAS ORÍÉGA

CPF: 752.449.85868

Testemunhas

Nome: ilAQ(6 ,tNIONIâ .gN,/+A
cPF: /'5/ 3)o' F3ô-8í

Nome:
CPF:

CPT:

SAG CAIXA: 0800 72ô 0101 (informações, reclamações, sugêstõês e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de íala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7 474
caixa.gov.br

27.941 v0.18 micro
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Éínail dâ§siÍrcádo como IPUBLICO

À
PEíeitüÍà Municipel dê AnA@UAÂ DÂ SERRA

Arsunto: lnÍom. Rê.oluéo dê Susp€nliui . Soti.ita Do.umenta6o de Uc ação
Rel: CoÍtÉlo dê iêpâsi€ MIUR &,922ZZO2O - Opêr.Éo 1O7Ot52-31

Sênhoí Pr€feito Municipal,

1. apó5 a análise da documentação eoc.minhâ pelo municipio refêrente ã suspensieê do contráto de repâsre €m êpÍgmfê, tnÍormamoi aua êprovãção iéanlaa, êstando
dm 9oÍt 

'do 
ATE DIDÂ A COt{DlçÃO SUSPEÍ{SIVA d. oFf.Éo. sesuem os vâlore§ aprot.àdos à ticitãr;

Contlãpârtidâ
I Rs 238.856,m Rs 431.78a,8s

xs 238.855,m 85 4r1.78ar5

OOCUMENTO

Offcit.s de Oocumentã(áo Reletivã ao Rqim€ dê Ereaução ê ch tncâminhâ mênto de Documentação aehtiv? ao Píocesso Licir.tório Mo2flbE
Publicôção do enrãb do editalno DOU

lusnficativa pala a dispensâ ou inexigibiladade d€ licitàção e comprovação & publicidadê tetãt dada âo càro, se .pltcávet.

CTttfirmadocom â em vencedorà do Pro.êsso
Crono8Íâmá Físico'financêno da Propostâ Encêdoí?
Orçâmenb da Propostã ven edom.

Publi do ettràto do CIEÍ no DOU ou ao instrunrenro
ART/RRT do(s) responsii/êl(is) pelà ânâlizaÉq quã.do sê tratar
Ato de homolo8ação da liritaçãoe p{blic.ção
oêspacho d€ ãdiudaração da liciàÉo. pubüc.çao

DedaÍaÉoirmàda peloContÊtado ou poÍ seu reprês€ntanre têga desdê qúê compro\ràdâ a delegação de podêrês, etestando que a liciteção ou o paocêsso dê dispensa, q!ândo
cãso,âtêndeu àsíormalidâdes e aos requkitos dispoíos na tegistaçã o vigêntê, lnclusi\ê quento à íoímê de pubtic.çãq àcêitôndo parêceres emãnados por ÓÍ!áo de Conrroladori:
entê ou de Tribuââldê Contâs dêvincutâç5o MOZÃ)63

nto à5 normâs do oecíeto nq 7 meio do modelo 2 do MO2a063
Oêclerâfáo êmitidâ pelâ emprêsà vencedoÍã dâ ticitaÉo contnltàdo, átestando quê a emprêsá \êncedorá dâ iicilâção não po6suiem seu quâdm socletiírio seMdoí públi(

ou dê socieda(lê de economia níábilidade do Contrârado â filcât

3 r'rüo !'n vií' . nôE tu,ÉoídLlâde.í. iç.tt de lidt .ro lmpLnrrdâ Í. FláãÍ. +Br$ . $ticitàmos qu€ !íonnêm à 6ta Gtcov quân.to da in tusão dadoormêírt ção.orÍrplcL ê Ptt$ôlmêírto d. .b. 'vbriíc.Éo do Rêsúlàdo ô pr cê3so uciatóao, pen que porsamo§intciar ô anátirê, rêndo €m vistâ qu. a p+B ôão no.ln oÍmr autofirâtic.mêntê.

3.1 O tÚtothl 9.r. o Prsüdllír.nb do noF módulo tbrti.âÉo do n!.uh.do do pr!.caso ucirrsúrto (vRrq ne pl.t fl|rnâ +8|zlil pô.tê sê. âcêisado âtravés dolhk httos://redemâisbíãsiLolalaípímamaisb,"íl.sov.brlnoricia-detalhe/fllxodê,à.omoa nhãmento{â erccucao d. €bÉ-nã p}E&rtrê:Eatr.ll

4. PeÊ Âlq o MunicÍpio dêv€rá pÍovidênciar:
r' lôclusão de todâ docurnêítação íêlativâ ao rêsult do do pro.êsso licitãtóíio na plataíoÍma iBrêsil./ Qcl- Quâdro de comFo§iÉo do lmênimênlo atualitado, clnfuíme planilhê oÍçamentáíia cta proposte Éncedorê da licitâÉo, assinado poÍ rêpresêntànte tegãl do

5 - %íâ o 1e dê§blodu€iô dê rúrsos âpós a apÍolEção do Resúltãdo do píocesso Licltatório. o Munictpio delêá 9ír,videncieí:r' ApEsêntâr â ordem dê seíviço (Os) ou documcnto equtvetente;
r' DecleÍeco de 

'apa'id'dê 
técolâ, lndicando 05 servidoes quê fisalitarão a obra ou o sêoiço e inbrmândo que o Tomador porsuicondições fisi.", opeÍrcionài, técÍricâr

_ e terêftiâis par. a eEcrrÉo € fiscatiz.Éo dâ obm ou serv,ço de engenharia

i L::T-'f lII1i*(:) de flscÂuzaçÀo E oE rxEcuçÃo dã obrá, contêmptãndo todos 05 s€rvrços prEdsros no contràro;
' lolloÉçeo dê lr€rbtoquêto de Rêqlrsos com RêteÉo dê Éom€.edores;
r' Bobtim de MêdlÉo / Pt€;
r' i€latóío d€ 8êsumo do Empr€endlm€nto (RRE).

https'Â ebmall-seguro.com.br/arâcoiaba.sp.govbr/?-task=maü&_fram€d=1&_sab:o&_uid=r36&_mbox=lNBox.Glcov&_acrion=print&_extwin=1
1t2

44,5822%

1.1 Íendo êm vista a nêcêsi.lãde de ôum€nto do \.ôlo. de conuipaÍtira pôÉ composiçâo dos vãlores dê iíyveíimentq solicitamos rnctusão na ãba p.nexos da
Pl.taÍormâ +8râsildê Dêclaíâção dê contÍ?partida novâlordê RS 192.932,85 acompanhada decópiàda leiorç:mentáriâ € cópia dâ Rubrie orç:mentária correspondênte.

z àô I .oidnulàd! do coltlr.to d. r!P..6., dcçá tcÍ.p.!!êíLd. . doorm.ln.Co .b.bo rrLdon d., .rí.Írnte .o .€.ult do do píocêisô flcitató.to. oâdos.to
PÍoaaa§o udLórlo dâêíão rêr parêrÉ doa rlo módulo 'PÍocaso dG Eraodo'. o. dodrmênloa ]lLclonádoc no qüadrc âbãlE, dâê,n !êr;nêtâdoê ni aba ,,Âr,|êrc" doádrrb'ttdí.2clo dô prüÉ..so rj.trná.to._ de pl.l.ibÍna +Br.Ct (.niio S|CO VI:

QUADRO 0E COMPO$çÃO DO |Í{VESIMEÍ{TO

Rs 192.932.E5

8s 192.932,85
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6. ,úé o último dêshloqueb, o Muntcípio d€veá píovidenciar:
. Âpê5êitâr o "taudo de Coníormk âdê €m Âcêssibilidadê' at€stando sê e obÉ atêndeu à Lista dê veriffcaÉo de Acêssibilidadê ê às Jotuçôes propost s no píojêto

Elêcutivo d€ Â.ê§sibilidadê, acomp3nhado d. respecti\.. ART/RRT dê rcsponsabitidade Éh êmi.são do Lãudo".
. Apílsêntar documento que compíoviê o rÊc.bimêito da obÍã, objeto do contráto d. êpass€, confoÍmê têlislação âplicáda aos pocêsro dê licitaçâo.

7- Continuamos à disposiÉo p.Ía quâisqueí outros es.lenê.imentos quê 9. firêr€m necersáíios atíãvé5 do Êmail Biggysalosall3 gqtu,

They$á KollarTannuri

Grlos H€nrique Matanhâ Pompeu
Coordenador d€ Filial

Rogérb Fêmando do Amôlel
Gêr€nte d€ Filial

CÁ.r,(l - Geênciã fEcutivô de Govêmo Soroeba/sP
(ls)3333-28s0
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PREFEITUAA
ARAçOIABA DA SERRA

MEMORIAL DESCRITIVO

Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra/SP

obra: Revitalização do Lago Municipal; pisos, paisagismo, equipamentos esportivos/recreativos, wcs

públicos e sede para atendimento turÍstico.

Local: Lago Municipal de Araçoiaba da Serra- CEP 18190/000

Regime de execução: Empreitada por preço global.

1 . DISPOSIçÔES PRELTMTNARES

A CONSTRUToRA, antes do início de qualquer uma das âtividades relacionadas cont a obra,

obrigâtoriâmente deve ter conhecimento total dos proietos, memoriais e das condiçõcs locals ondc

ocorreú a intervençâo, bem como o pleno acompanhâmento dos técnicos da Secretaria de Obras clo

Municipio de Araçoiaba da Serra. 0s mâteriâis a serem empregados na obla e os serviços a seren'l

executados, obedecerão rigorosamente ao seguinte:

Normas e especiÍicações constantes neste documento;

Normas da ABNT;

Prescriçóes e recomendâçôes dos fabricantes;

Este memorial é um complemento dos proietos e do orçamento, e em caso de divergências, fica a

cargo da FISCALTZAÇÃo a deliberação sobre o item.

Nenhumâ alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser íeita sem

consulta prévia e autorização dos autores do proieto e aprovação dâ Contratante.

A Fiscalização podeú impugnar qualquer trabalho feito em dêsacordo com os desenhos c
espêcificaçôes.

A Contrâtânte manterá autoridade parâ exercer, toda e qualquer açAo de orientação geral, controlc
e fiscalizâção das obras e servlços de construção, exercidos pela Contratadâ-

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços scmprc quc
estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações.

A Contratâda fornecerá os equipamentos, os materiais, a mâo de obra. o transporre e tudo mais quo
for necessário para a execução, a conclusào e â manutenção dos serviços, sejam eles defiuitivos ou
temporários.

Toclos os materiais a
quâlidade e estarem de
Fiscalização, com exceÉ
reapt'oveitamento.

serem empregados na obra deverão ser novos, compro têdep
âcordô com as especificaçõ es, devendo ser etidos à

o de eventuais serviços de remanej nto onde estivet' cxpl

rimêira

ção da
icito o

A equipe técnicâ da Contrâtâda, responsável pelos serviços, deverá contar com
especializados e devidamente habiritados, para desenvorverem as diversas atiüdâdes
execuçâo da obr". A qualquer tempo, a t'iscalização poderá solicitâr a substituição de quaiqu
equipe técnica da conrratadâ, desde quc entenda que seja benéfico ao desenvorviDrento dos

rofissionais
ecessâr'ras â

menrbro tla
lhos

w
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A Contratada devcrá responsabilizar-se por quaisquer ciânos provocados no decorrer dos serviços
ou em corrsequência destes, arcando com os prejuízos que possanr ocorrer com o reparo desses danos.

A empresa deverá apresentar Comprovante de Responsabilidade Técnica (ÁR1' ou RRTJ de

responsável tócnico pela execução dos serviços e outros.

2 - SERV|çOS PRELTMINARES

0s serviços preliminârês contemplam a devida identificâçâo da implantação da obrâ através da

instalaçâo da ptâca e cânteiro de obra e a limpeza e demolição de mâteriâis que possan interferir ou

obstruir a locação da obra.0 serviço de limpeza do local dâ obra refere-se à remoção da câmada vegetâl e

dc, entulhos, e âinda, transporte dos materiais que não serão reaproveitados até destinação final

apropriada.

Placa de idenüficação para obra. A placa deverá ser de aço galvanizado, nas dimênsõcs

2,40 x 1,20rn, Íixada em pontalet€s num ponto de visibilidade. Na placa deverá constar o obieto â ser

exccutado, nome e logotipo das entidãdes pârticipantes. A placa tleverá ser mantida em bom estado de

conser.vaçâo, inclusive quânto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das

obras.

A execuçâo de terrdPlenagem ou conformação do terreno deveú ser etetuada

nranualgrente ou trrecãnicamente, dentro da mâis perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma

a cvitirr dltros a terceiros.

Transporte de terra/ entulhos: Deverá ser feito em caminhão capmba dcsínando o

materiâl retimdo alocal licettciado para a coleta dos devidos mate ais.

Canteiro de obras; A empresa executora da obra será responsável pelo fornecimento do

rnaterial necesúrio à implantâçâo de depósito e instalações adequadas Pârã os funcionários dâ obra,

assim como pela mobilização, manutenção c desmobilização dÔ canteiro de obras conforme NR 18 e

demais normas atineütes,

LocÀçâo dâ obra: Deve ser utilizada locação planimétrica e altimétrica, utilizando

instrumentos de precisão e atendendo as especificações e detalhanentos do proieto'

Todos os serviços preliminares não prevlstos como instalações proúsórias de energia,

águâ, proteçào do úeio ambiente no entorno da obra e outros sêrâo de lesponsabilidade da empresa

executora, reâlizados com tnateriâl próprio e sem ôDus Para o contratante.

3 - QUADRA DE VÔLS| OE nnEn

A execuçào da obra inicialá conr a locação dâs muretas e limite da quadra.logo âpós a limpeT'a do

local da obra. Em seguidâ, será íeita a escavação da fundação,lastro de brita onde vai ser usado armadüra,

formâ nas sapatas, colocação das armaduras e concretagem com âclensanlento e lançamento nas vigas

bâldrarles e nas sâpatas. Acima das vigas baldrames seú íeita a impermeabilizaçâo n fáltica.

3.1 Locação para muros, cerca§ e alambrados: Este serviço consiste na arcação topo fica da

quadra de vôlei de areia. alambrado e mureta da caixa de areia, lo l'ldo todos os êl eDtos

nccessários à cxecução e constantes no proieto Deverá prever a u lização de equipa ntos

topográficos ou outros equipânentos adeguados à perfeita marcâção dos proietos e greides, nl
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como parâ a locação e execuçâo dos serviços de acordo com as locações e os níveis estabelecidos
nos proietos.

3.2 Escavação mecanizâda de fundaçâo; Utilizâr de maquÍnários e mão de ohra neccssários para

execução do servigo de abertura de vala para execução de viga baldrarne e sapâtas. Nivelar o Íirndo
e retirâr todo o rnateriâl solto do fundo.

3.3 Lastro de pedra britada; Esse sewiço será executado após a escavação de vala, rcgularizaçào c

compactação do terreno. A camada sob a qual irá se executar o lastro devc estar totalmcntc
concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade. A pedra britada n! 2 (19 a 38nrnr)
dev€rá ser dislribuÍda, espalhâda, nivclada e compâctada ate atingir a espessula de 10 cm.

3.4 Concreto usinâdo, FCK = 25 MPA, lânçamênto e adensâmento de concreto ou massa em
fundação: Será fornecido, posto obrâ, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25

MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. Também foi considera<lo todos

os êquipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento c,

adensamento de concreto ou rnassa em fundação. 0 concreto será usado nas vigas baldramcs,
sapatas e no chumbamento de estrutura metálica no solo.

3.5 Armadura êm barra de âço CA-50! Será fornecido aço CA-50 (A ou B) conr fyk igual 500 Mpa,

dobrado, transportado e colocado na fundação. lnclusos servrços e materiais necessár'ios para a

montagem, tal como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolanênto, coües e pontas dc
transpasse nas emendas.

3.6 Mureta para alambrado - quadra de Areia:Acinra das vigas baldrames será assentamento rle
blocos de concreto e impermeabilização da argamassa.

3.7 Revestimento chapisco e emboço: Será forrrecido cimento, areia, equipantentos e a nlâo dc obra
necessária para a execução do chapisco de traço 1:4, e espessura de 3 a Smrn. Será fornecido cal

hidratada, areia, cirnento e a mão de obra necessária para a execuçào do emboço comum sarrafeadrr

3,8 Caixa de areia com dreno - quadra de vôlei: Na área de implantação da quadra de vôlei de areia,
será feita a escavaçâo, compactação do solo, captação de água pluvial por nreio de tubos de concreto
para drenagem instâlados sob a base de brita da quadra. A caixa de areia receberá uma camacla de
britâ para drenâgem, manta geotêxtil e uma camada de areia fina lavada.

3.9 Escavação e carga material ls categoria mecânizada: utilizâr de maquinários c mão de oh.a
necessários para execução do serviço de escavação e carga de material na quatira de vôlei. Nivclar tr
fundo e retirar todo o mât€riâl solto do fundo

3.10 Regularização e compactação de sublêito de solo predominando a :Deverá fornecer
equipamentos, mâteriais e mão de obra necessários para a execuçâ de rcgularização e
compactâçâo mecanizada, englobando os serviços: regularização e compa tação de solo natural;
acabamento da superficie para o âcerto das cotas, O local deverá ser previa ente compactado co!l)
compactador manual de placa vibratória ou rolo compressor, até atinSlr o u de compactaçâo (le
1000/o do Proctor Normal. A camada sob a qual irá se executar abrita devc estar totalmcntc
concluída, limpa, desempenada. compactada e sem excessos de umidade
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3.11 Lastro com material granular (pedra britada n.1 e pedrâ briteda n.z) aplicado em plso ou
Íadiers, espessura de locm:Esse serviço será executado após a escavaçào, regularização e
compâctaçâo do terreno. A canrada sob a qual irá se executar o lastro deve estar totalmeote
concluída, limpa, desempenadâ e sem excessos de umidade. A pedra britada nq 2 (19 a 3gmm)
deverá ser tmnspoftada entre a usina de britagem e a frente de serviço através de caminhôes
basculantes que a despejam no local de execução do serviço. A êguipe auxilia a distribuição do
material âo longo da frente de serviço, na sequência, será espalhado, nivelado e compâctado.

3'12 Areia frna, transporte e carga manual de solo:Fomecimento de material, transporte da iazida até
local da obra e carga de solo para preenchimento das caixas de areia da quadra de r,ôlei e do
playgrouncl. A equipe auxilia a distl.ibuiçào do materiel na caixa de areia com o fundo e as
aivênarias finalizadas, na sequência, será espalhado, nivelado e compactado o material.

3.13 Fechamento da quadra de vôlei:Após a conclusão das caixas de areia, será executado o
cercamerto de proteçáo em aiambrado, sendo a tela e o tubo de aço galvanizado ou com pintura
eletrosiailica.

3.14 Alâmbrado em tela de aço galvanizado de 1', motrtantes metálicos retosrExecução de
alambrado tubular para íechamento em geral, com 3,00 metros de alrura, âferida nã proieçâo
vertical, chumbado com concreto em fundação, constituÍdo por: Fornecimento e instalação de
montântes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com normâ
ASI'M 4513/A513 M"2018, com diâmebo externo de 2" e espessura de 2,25 nrIr, chumbados
diretâmente sobre mureta na pro[undidade média de 0,50 m e com espaçamcnto máxino de 2,40 m
gntre côlunas, extremo superior com acabarnento superÍor tipo tampa em chapa de aço carbono
SAE 1008 / 1012, bitola MSC 14 [2 mm de espessura); Fornecimenro e instalação de travamentos
hol'izonfais soldados aos mo)rtantes verticais, nas partes superior, intermediáriâ e inferior do
alambrado, em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM

A513/A513 M-2018, com diâmero externo de 2" e espessura de 2,25 mm; Fornecimenro e

instalação de trôs fios de cabo tirante para Íixaçâo da tela, em câbo de aço doce Íio BWG 10 (3,40
mm), tensionâdo por esticadores a cada 2,40 m e fixados nos montantes verticais com ârames

amarradores Íio de aço BWG 14; Iiornecimento e instalação de contraventamentos a cada 15 nr, ou

nos seccionamentos, ou finaÍs de alambraclo, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE

1008 / l0l0 galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmeto externo
de 2" e cspessura de 2,25 nrm, parafusadas ou soldâdas nos montantes verticâis; Fornecimento e
iustalação de tela; conl malha ciclôoica tipo "Q" de 2" (50 x 50 rnm) fio BWC 10 (3,40 mmJ,

fabricada em Ro de aço doce com tensâo médiâ dc ruptura de 40 a 60 kg / mm'? tle acordo conr a

NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma
quantidade mínimâ de zinco da ordem de 70 g / mz NBR 6331, com acabamento laterãl de pontas

dobradas, fixada por meio de cabos teusores e arames de amarraçâo:

4 - PAVIMENTAÇÃO EM PTSO INTERTRAVADO

l.az palte deste item toda a área a ser pavimentada do pro,eto com execução cle piso
intertravadoconforme indicado em proieto. A obra compreende ao preparo do subleito, base de bica
corrida em camada de 15 cnr, a[eia de assentamento. piso intertravado com bloco 16 faces, pó de pedra no
rejunte e guias pré-moldadas nas bordas das pistas, conformc as seguintes ca çoe§:

4.1 Regularização e conlpactaçào de subleito âté 20 cm de espessum Deverá fo r equipamentos,

o mecanizada,rnateriais e mão de ot ra necessários para a execução de regulari ção c compa
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englobando os serviços: regularização e compactação de solo para a implantação da camada de sub'
base: acâbamento da superficie parâ o âcerto das cotâs; locação por meio dê piquetes do eixo c

cotas do greide- 0local deveÉ ser previâmente compactâdo com compactador manual de placa

vibratórie ou rolo compressor, até atingir o grau de compactação de 1000/o do Proctor Norntal. Crso

haja necessidade de âterro, â compactâção deverá ser feitâ em camadas de até 20 cm. A cantatla sob

a qual irá se executar a sub-base deve estar totalmente concluÍda, limpa, desentpenada, totrtpact:ttla

e sem excessos de umidade.

4,2 Base de bica corrida: Fornecinrento, posto obra, cle equipamentos, materiais c mão de obra

necessários para a execução da base com espessura tle 15 cm em bica corrida, compreendentlo: o

fomecimento do material, usinâgem, perdas, carga, transporte âté o local de aPlicaçâo, descarga,

espalhamento, regularizaçâo, Formas laterais, compactação e acabamento. Remunerâ tambénr os

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e/ou subprodutos Ílorcstais

utilizadm deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais

+9.673 /2005 e49.674 /200s.

4.3 Execução de via em piso intertrâvado, cont bloco 16 faces de 22 x 1L x I cm: Após a execução c

aprovaçào dos sewiços de preparo da sub-base e base, iniciará a execuçáo do pavimento

intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes âtividades

sequencialmêlte: Lançamerto e espalhamento da areia na área do pavimento; Execução dâs

mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as oa espessura da camada de Scm:

Nivelâmento do material dâ camadâ de assentãmento com régua metálica; Terminada a camada de

assêntamento na sequência iniciârá a camada de revêstimento que é forrnada pelas seguintes

atividades: Marcação para o assentâmento, feito por linhâs-guia ao longo da frente de serviço:

Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no pro,eto; Ajustes e arrenratcs

do canto com a colocaçào de blocos cortadosj Reiuntamento, utilizando pó de pedra; Compactaçào

final que proporciona o acomodâmeflto das peças na camadâ de assentamento.0 piso intcrtrâvado
de concreto - onda será de 16 íaces, resistência de 35 MPa (NBR 9781), cor natura).

5 - REFORMA DOS BANHEIROS PÚBLICOS E SEDE DO TURISMO

5.1 Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios: Fornecimento da mào de obrâ para

rerirada de bacias sanitáriâs, lavatórios, mictórios, bidês, tanques e outros aparelhos sanitários,
inclusive os acessórlos; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material
reaproveitável.

5.2 Demolição de alvenaria para qualquer tipo de bloco, dê forma mecanizâdâ, sem
reaprovêitamenlo; Fornecimento da mâo de obra necessária para a dernolição da parede
manualmen
da parede.

te com o usô de marreta, picareta e talhadeira, dâ par a parte inferjor

5,3 Demoliçáo de argamassa, de formâ manual, sem reaproveitamento: Forneci
obra necessária para a remoçâo da argâmassa com uso de talhadeira e marreta. R

da nrassa com umidade de todos os locais, tal como paredes internâs, externas e te

to da nlâo (lc

oçeo completa

Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base: Fornecimento da mão de ob|ir
necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de,: demolicão, íragmentaçào dc
rcvestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmcnte: a selecào e a

/

5.4
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aconrodação manual do entulho em lotes. Normâs técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
Pâra o rcvestimento cerâmico a ser remoüdo foram considerados pisos internos e as alvenarias
que serão mãntidas, porém, deixarão de ter a finalidade de área molhada conforme projeto.

5.6 Remoçâo de entulho separado de obra com caçamba metálica - terrâ, alvenaria, concreto,
ârgamissa, madeira, papel, plástico ou metal: f'ornecimento dos serviços de carregamento
manual de terra ou alvenariâ ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal

até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo

Município onde ocorrer a gerâçâo e retirada do entulho, ou área licenciada para tâl linalidâde pela

Companhia de Tecnologia cle Saneamento Ambientâl (CETESB), e que atenda às exigências de

legislâção münicipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangenrlo:
A empresa ou prestadord dos sewiços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção

civi), deveÉ cumprir todas as exigências e determinações preüstas na legislaçâo: Resolução nq 307,

dê 5 de julho de 2002 e suas âlterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA),

Decleto ne 3'1952, de 11 de maio cle 1999, e normas; Fornecimento de caçamba metálica de

quâlquer tamanho, na obra, r'emoção da mesmâ quando cheia, e a reposiçáo por outra caçamba

vazia, o rrdnsporte e o despeio na unidade de destinação Rnal. independente da distância do local

de despejo; Fornecimenlo da mão de obra e recipientes adequados, necessários pâra o transporte
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, âté o locâl onde eslá situada a caçamba;

Ploteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; A

mão de obra, os materiais acessórios e os equipâmentos necessários ao carregamento, transporte e

descarga deverão ser condizêntes com â natur€za dos serviços prestados. Na reürâda do entulho, a

ernpresa executora dos sewiços de coleta e transporte, deverá apresertar o "Controle de

Trânsporte de Resíduos" (C'fR) devidamente preenchido, contendo informaçôes sobre o gerador,

origem, quantidade e descriçâo dos resÍduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o

comprovante declarando â sua correta destinaçào; Estâo inclusos todos os impostos legais e

despesas necessárias junto âos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas

técnicas: N BR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Notâ Técnica da NBR 10004/2004.

s.7 Fechamento em alvenaria de vedaçâo: Execuçâo de fechamentos em elvenaÍia de vedação na

constlução dê novas paredes para delimitaçâo de espâços conforme proieto arquitetônico.

5.8 Alvenaria de bloco cêrâmico de vedação, uso revêstido, de 1,Ícm: l"ornecimento de materiâis e

mão de obra necessária para a execuçâo de âlvenaria de vedação, para uso revestido, couíêccionada

ern bloco cerâmico vazâdo para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de

cimento, cal hidmtada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.

5.9 Hidráulica - Água fria:Ligação hidráulica completa para uso na sede do atendimento rurístico,

contemplando os amtlientes de copa e WCs PNE.

5.10 Tubo de PVC rígido soldável marrom, dn = 25 mpa, (3/4') inctusi
de materiais e mào de obra, e instalaçâo de rubos de PVC rígido marro com ,untas so isDN=

conexo ornecimento

Nos tubos deverão l'25 nrnr (3/4"), inclusive conexões, para sistemâs prediais de água

gravados marca do fabricante, norma de íabricação e o diâmetro tubo: remunera também:'

rosqueáveis parâ ligaçôesConexôes de PVC rígido com bucha e reforço de latâo, juntas soldáveis
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em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para iuntas soldávcis,
materiais acessórios e eventuâis perdas de corte; Aberturâ e fechamento de msgos para tubulaçôcs
embuüdas, ou êscavação e reaterro apiloado de valas com profundidade nrêdia dc 60 cnr para
tubulaçóes enterradas ou fixação por grâmpos ou presilhas pa|a tubulações apârentes. Norlllas
técnicas: NBR-s648 e N BR-5626.

5.11 Regisro de gaveta em latâo fundido cromado com canopla, DN = 3/.r' - linha especiâl:
lnstalafo de registro de gaveta em latão fundido, acabamento cromado conr canopla, linha cspecial,
diâmetro nominal de 3/4", inciusive materiais acessórios e de vedação.

5.12 Hidráulica - gsgoto:Ligação do esgoto dos novos pontos de água até as caixas de inspecões e

consequentemente até a rede de esgoto existente.

5,13 Tubo de PVC rígido branco pxb com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal dn =
50mm, inclusive conexõesr Fomecimento de materiâis e mão de obra, e instalaçào dc tubos dc
PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série rormal, DN = S0 rnrr.r,

inclusive conexóes. Nos tubos deverão estâr gravâdos marca do fubricante, norma de íabricaçào o o
diàmetro do hrbo; remunera tambénr: Solução limpadora e pasta iubrificante para juntas elásticâs,
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; Aberfura e fechamcnto de rasgos pâra tubulaçõcs
embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade media de 60 cm para
tubulaçóes enterradâs ou fixâção por grampos ou presilhas pâra tubulaçôes aparerte§. NorBr.rs
técnicas: NBR-5688. NBR-8160.

5.14 Tubo de PVC rígido branco pxb com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal dn =
100mm, inclusive conexões: Fornecinrento de materiais e mão de obra, e instaiaçâo de tullos (le

PVC rigido branco, P x B com virola c anel de borracha, linha esgoto série normal, DN = 100 mnr,
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar grâvados mârca do fabricante, norma de fabricação c o
diâmetro do tubo; remunere também: Solução llmpadora e pasta lubrificante para,untas elásticas,
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; Abertura e fechamento de rasgos pam tubulâções
embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cnr para
tubulaçôes enterradas ou fixaçâo por grampos oupresilhas para tubulaçóes âparcntes. Nornlas
técnicas: NBR-5688, N BR-81 60.

5.15 caixa sifonada de PVC rÍgido de ro0 x lsO x so mm, com grelha:Fornecimento da instaração da
catxa siíonâda, em PVC rÍgido, de 100 x 150 x s0 mm, inclusive grelha metálica c o rnateriâr
necessário para suâ ligação à rede esgoto.

5'16 Reve§timentos de paredes:As paredes â construir e reformar deverão receber revestimentos de
chapisco, emtroço emassa única com pintura látex nas árees secas e cerâm s áreas molhadas.

5.17 Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas com c her de pedreiro,
argamâssa traço 1:3 com preparo em betoneira 400L: Execução cle
alvenaria e estruturs de concreto interna, com rolo para textura acrílica. A

C pisco aplicado na

nrassâ de cin)ento c
areia média no traço 1:4 com preparô manual. Umedecer.a base para tar ressecamcnto da
argamassa. Com argamassa preparada, umedecer o rolo para aplicâ o de textura acrílicâ,
merguihand o-o no recipiente de mistura e retirando o excesso de argama a;

Página 7 de 12
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5.18 Emboço comum: Aplicação de €mboço comum, para recebimento de cerâmica nas áreas molhâdas

coníorme proieto, em ârgamassa traço 1:2:8(cimento, cal e areÍa), preparo manual, aplicado

nrâ[ualnlente em fâces internas de paredes, espessura de 10 mm, corn execuçào de ta]iscas.

Sâl'rafeamento da camada com a régua metálica, segulndo as mestras executadas, retirar)do-se o

excesso. Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos cilculares:

â) Absorção de água: Abs>10%, grupo Blll clas§ficação Porosos (âlta absorção, resistência

mecânica baixa);

b)Resistência quimica; mínima classe B a produtos domésticos;

0 azulejo deve ser assentado com argamassa de cimento colante tiPo AC-l e rejunte flexivel brânco

<lc espessura 3mm. Ántes do assentamento, executar a limpeza da superÍicie de materiais soltos,

graxas, óleos ou quaisquer materiais que preiudiquem a aderência da placâ.

S.20 Emboço desempênâdo com espuma de Poliéster: Aplicação de emboço desenrpenado com

espuma de polié§ter em argamassa traço 1:2:8(cimento, cal e areia), preparo manual, aplicado

manualmente em faces internas de paredes, espessurâ de 10 mm, com execução de tâliscas'

Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o

excesso. Acabamento superficial; desempenamento com desempenadeira de madeira e

posteriorrnent€ com desempenadeira com espuma com movimentos circulâres;

5.21 Revestimentos de teto:Onde há laje existente, após descascar a umidade da laje e construir as

novas paredes, deverá ser feita a regularização da superflcie para receber revestimento de chapisco

e massa itnica.

5.22 Chapisco aplicado em alvenarias e estrutures de concreto internas com colher de pedreiro,

argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400L: Execução de chapisco aplicado na

alvenaria e estrutura de cOncreto internâ, com rolo para textura acrílica. Argamassa de cimento e

areia média no traço 1:4 com preparo manual. Umedecer a base para evitar ressecâmento dâ

argemassa. com argamassa preparada, umedecer o rolo para aplicação de textura acrÍlicâ,

meryulhando-o no recipiente de mistura e retirândo o excesso de argamassa;

5.23 Forro: Oncle não houver laie existente, deverá ser utilizâdo fbrro em réguas de PVC'

5.24 Forro em réguas dê Pvc liso, para ambientes rêsidenciais, inclusive estrutura de

fixação:Exccuçâ o de forro em PVC liso na altura do pé direito, com roda-forro e estrutura de

sustentação- Os fon'os deverão ser perfeitamente nivelados, com a men apoio conforrne o

fabricante, de nrodo que o encaixe fique perfeito, sem deÍxar espa entre as peç
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dimensões 20 x 20 cm aplicadas em ambientes de áÍeâ mênor que 5m2 a meia altura dâs
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branca, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestinrentos

internos/externos de paredes, formato 20 x 20 cm. estilo monocolor, com as seguintes

características:
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5.25 Pisos: Devem ser executados novos pisos cerâmicos com rodapé em toda área da scde de
atendimento turístico asssim como repor pisos danificados dos WCs públicos.

5.26 Plasa cerâmicâ êsmaltada pei-s parâ área interna, com textura semirrugosa, grupo dc
absorção biü, resistência química a, assentado com argamassâ colante industrializâdâ:
Fornecimento de placa cerâmica esmaltâdâ semirrugosa de primeira qualidadc (classc A ou
classeextra), indicada para áreas internas, com âs seguintes caractêristicas: Absorção rle água: 0,5%r

< Ábs < 3%, grupo Blb classificação Grês (baixa absorçào, resistência mecânica alta); Resistência u

abrasão superficial: classe de abrasâo 5 (PEl-5); Resistência ao manchamento: classe dc
limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);vResistência quÍmica: classe A falta
resistência química a produtos domésticos e de piscinas): Carga de ruptura > 1.000 N; Resistêncra
ao risco (escala Mohs): > 8; Resistente a greragem; Resistente ao choque térmÍco; Coeficiente de
atrito fimido: de 0,50 a 0,69. Remunera também o fornecimento de ârgân]âssa colante
industrializâda tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de linrpeza e
preparo da superffcie de âssentamento, preparo e aplicaçâo da argamassa colante industrializada c

o assentamento das peças conforme exigências das nonnas e recomendaçõcs dos íabricanres. Niro
remunerâ os serviços de regularizaçào da superftcie e de rejuntamento. Normãs técnicas: N I R 9B 17,

NBR 13816, NBR 13817. NBR 13818 e NBR 14081-1.

5.27 Reiuntamento êm plâcas cerâmicâs com argamâssa lndustriâlizade para reiunte, juntas
acima de 5 até 1omm: Fornêcimentô de argamassa indush'ializada flexivcl para rejunte de julltâs.
de cores diversas, para áreas internas e externas, e a mâo de obra necessáriâ para os serviços tlc
preparo da ârgamâssâ de reiunte, aplicâção da argamassa nas juntas, acabamento final conr a

utilização de esponia macia ou frisador plástico, de acrÍlico, ou de mádeira, e a limpeza das iuntas,
conforme recomendaçôes dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817.

5.28 Esquadrias:Esquadrias a serem instaladas conforme quadro de esquadrias do projeto e planilha
orçamentária.

5'29 Louças e acessórios:lnst laçâo de louças e acessórios nos novos banheiros PNE, conforme nornra
NBR 9050/2015 e especiÍicações a seguir. Para áreas de cozinha/copa instalar cubas de inox
conforme indicações em proieto, em banheiros existentes substituir ioüças deíeituosãs no meslÍto
nrodelo e padrão das demãis existentes.

5.30 Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidadê
reduzidalFornecimento e instâlação do lavatório de louça para canto, sem coluna para pessoa con.)

mobilidade reduzida; siEo cromado de 7" x I L/Z"i tubo de ligação cromado com canopla; váh,rrta
metálica de 1" para ligaçâo ao sifão, un: par de paraíusos conl bucha para fixação do lavatório;
materiais acessórios necessários para sua instalação ê ligâção à rede de esgoto.

5.31 Vâso sânitário sifonado convencional para pcd sem nlro frontal com lo senl
in haassento - fornecimento e instâlação:Foi.necimento e instalação da bacia sifo da de louç

tradicional, com altura especial, apropriada pâI:l pessoas com mobilidade reduzida ou em clra
de rodas, com as caracterÍsticas; funcionamento do sifonamento com volume de descarga
- 6litros (categoria V.D.R.), com todos os requisitos exigidos pelo programa Brasil€iro de al

uzido

idadc
e Produtividade do Habirat (PBQP-H); volunre de água consurnido pol descarga, an

'se 
visual.

análise dimensional, remoSo de esferas, remoçâo de mídia composta, layâgem de pal

o5

c, rcl'uoçro
Renruucrade grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos dc água e transporte de sóli

fr
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também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla,

parafusos niquelados; massa de vidro parâ fixâçâo e assentamento da base; materiais acessórios e â

mâo de obra necessária pera a instaleção e ligção às redes de água e esgoto. Nolnra técnica: NBR

9050.

5.32 Tampa de plástico para bacia sanitária: Fornecimento e instalação de tâmpa plástica, para bacia

sanitái ia sifonacla.

5.33 Barra de apoio lateral parâ lavatório, para pessoas com mobilidade reduzidâ, em tubo de

aço inoxidávêl de l.L/+", comprimento 25 â 30 cmiFornecimelto de barm de apoio tipo reta,

para pessoas com rnobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AIsl 304, liga 18,8, diânten'o

tuorninal de 1 1/2", com espessura de 3/32", comprimento de 800 mm; conl resistência nlÍnima ao

esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nâs extremidades e paraíusos para fixação' ent aço

inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mào de obra

necessária par.a a instalação completâ da barrâ, atendendo às exigências da norma NBR 9050.

5.34 Cuba de embuúr oval em louça brânca, 35 x 50cm ou equivalênte, incluso válvula em metâl

cromado e silão Ílexível em pvc - fornecimento e in§tâlaÉo:Fornecimerto de cuba de louça de

eurbutir para lavatório; materiais para fixação; materiâis acessórios e a mão-de-obra necessária

par'â suâ ilrsta]ação.

S.35 Granitos: bancadâs -lnstalaçâo de nova bancada na sede do turismo e a substituir no \{C p[tblico

coníorme cspêcificâ.

5.36 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de zcm, acabamento polido:

l'ornecimento de materiais e a mâo de obra necessária para instalâção de tampo e/ou bancada em

gr.anito com espessurâ de 2 cm, inclusive testeira, írontão, furos (se necessários); assentamento e

reiuntamentocomarSâmassadecimentoeareia,edenlaiselementosdearremateefixação;
acabanlento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa CecÍlia ou Verde Ubatuba'

5.37 Pintura em Massa:Deverá ser executado Pinture em toda área de paredes intemas, externas e

tetos com tinta látex antimofo. Em áreas molhadas executar pintura de paredes e tetos coln tinta

acdlica antin)otb onde indicaclo em proieto, cÔnfbrme €speciticaçóes âbaixo'

5.3I

5.39 Tinta acrilica antimofo em massa, inclusive preparo: Fornecim de lador de tinta Para

pintum acrÍlica, tinta plástica à base de resina acílica, âditivada co agente fu cida, solúvel em

água, acabamento semibl'ilho, especÍfica para prevençâo da proli ção de tu e moío, cont

câmaras frias

Tinta látex antimofo em ma§sa, inclustve Preparo: Fornecimento de selador de tinta para

pintura látex standard à base de emulsão acrÍlica modificada, aditivada com silthane (silicone e

poliuretano), solúvel enr água, conforme norma NBR 11702, acabamento íosco aveludado'

resistente ao nrofo, sol, chuva e maresia; Remunera também materiais acessórios e mão de obra

necessária pâra a execução dos serviços de: limpeza da superfície' lixâmento' remoção do pó e

aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta' em várias demãos

(2ou3demãos),conformeespecificaçõesdofabricânte,sobresuperficieleyestidaconrmassa.

Iesistência à umidade em arnbientes frios ou quentes, tais colno

e locais con vaporcs ou condensação de água; Remunera tamb

5a nas, lavanderi

materiais acessó os e mão de

e,lixemento, re odopóeobra necessária parâ â execução dos serviços de: limpeza da supe
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âplicação do selador, confonne recomendaçôes do fabricante; aplicação da tintâ, ent 2 ou 3 demãos
sobre superfÍcie revestida com massa, conforme especiÍicaçôes do fabricante e as nôrmâs NBR

11702 e NBR 15079.

S.40 Pintura em superffcies de mâdeira e metal:Executar preparo de bâse e pintura etn esquaclrias de
ferro, madeira e verniz em estruturas de madeira conforme espêcificaçõês abaixo.

5.41 Verniz em superficie de madeira: Fornecimento de verniz sintético, acabâmento t)rilhantc,
resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso interno ou exterDo, conformc noTma

NBR 11702; Todosmateriais acessórÍos e a mão de obra necessária para a execuçâo dos serviços
delimpeza e preparo da superficie, conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz, cnr
três demãos, sendo a primeira denrão aplicada como fundo selante, conforme cspeciticaçõcs (lo

fabricante.

5,42 Metais:lnstalâçâo de torneiras nos novos bânheiros PNE e demais locais indicados ent pt'oieto
conforme especificaçôes a seguir.

5.43 Torneira cromada dê mesa, th oú 3/4, para lavatório, padráo popular - fornecimento e
instalação: Fornecimento e instâlação de torreira de mesa para lavatór'io, l'orneira l.echanrento
Automático com acionarnento por mcio de válvula de sistema hidromccânicô, ondc chlas íorças
simultâneas atuâm: a hidráulica (pressão da água) e a rnecânica (pressão do acionamerto nranual),
acabamento cromado, diâmetro nontinal do 1/2", regulagem de vazão para âlta pressão ou hilixa
pressão.

5.44 Vidros:lnstalação de vidros lisos lrânsparente em todas as janelas do atendinlento turistico e

substituiçào de vidros quebrâdos no WC público conforme esp€cificaçõês a següir.

5'45 vidro liso transparentei Fomecimento de vidro liso transparente de 4 mm, inclusive materiars
acessórios e â mão de obra necessária para a colocâção do vidrô.

6 - PERGOLADO

sêrão executados 3 [três) pergolâdos de madeira no local escolhido para o proieto. parâ sua cxecução
serão utilizadas medeiras de lei certificadas e trâtadas e sua montagem deverá seguir o quc ó prcvisto
em proieto.

7 - SPDA

Á instalação do sistema de proteção de descargas atmosféricâs (spDA) será instalado contbrDre
projeto anexo

B _ ACESSIBILIDADE

o proieto foi elaborado em uma constnlção onde iá existe uma acessibiridade no que diz- a
desníveis. com rampas de inclinaçâo g% e vãos e pot.tas com larguras adequadas. Ca penas ã este
proj eto garantir ã instalação de barras de apoio de tubo metálÍco dentro dos banheiros.

PaB ina 11 d r2
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9 - COMPLEMENTOS E LIMPEZA DA OBRA

Instalação de bancos e limpeza final de obra.

Araçoiaba da Sera,23 de novembrode 2021.

José funior
Prefeito pal

Pa uio Júnior
Diretor de
c{t A146654-2
RR't': 11248000
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AFAçOIABA DA SÊRPA

Ref.: Declaração do Ordenador de Despesa

Declaro para os devidos hns que o Projeto de Lei, decorrente da

exposição de motivos rf 00312022 que, dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial,

no valor de RS 238.856,00 (Duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), para

revitalização e reforma de infraestrutura urbana para adequação de espaços de interesse

turistico do Município de Araçoiaba da serra, em convênio com o Govemo Federal através do

Ministério do Turismo, contrato de Repasse n" 89922712020/MTUR, tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Por ser expressão da verdade. Íirmo a presente

Araçoiaba da Serra. 05 de janeiro de 2022

José Car edo Júnior
icipal

Divisão de Contabilidade da Prefeitura lvlunicipalde Araçoiaba da Serra - Endereço Âv. Luane I{ilanda de Oliveira, 600 - Passo Fundoftoledópolis

Araçoiabê dà Serrâ/SP - CEP 18.190-000 - Tel. (Oo(15) 3281- 7006 - e-mail: secafr@aracoLâba so.oov.bí

DECLARAÇÃO N'OI/2022



PREFEITURA M, DE ARAçOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILÂNDA OLIVEIRÂ, 600

46634069i0001-78 ÉxetçÍçio: 2022

Projeto de Le iN" oq /tozô
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREEEITO(A) DO MUNICIPIO DE ARAÇOIÀBA DA SERRÀ, FaÇo saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 1ei:

Artigo 10.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional especial na
importânc.ia de R§238.856.00 distribuidos as seguintes dotaÇões:

Suplementação ( + )

02 05 02 Departamento de Oesenvolvimento Econômico

238.856,00

577 I8.541.0007.107t.0000
4.4.90.51.00
05
í00 086

Revitalização dos Lagos e Parques Municipais
oBRAS E INSTALAÇÔES
TRANSFERÊNctAS E coNVÊNros FEDERATS-vrNcuLADos
MT-CR.899227-2020

Fontes de Recurso
05 81

238.856.00
F.R.: 0 05 81

Artigo 20.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto cotn recursos
provenientes de:

Excesso: 238.856,00

238 856 00

Artigo 3o.- Esta 1ei entxa em vigor na data de sua publicaÇão.

ARAÇOIABA DA RA, 06 dê janeiro de 2022

JOSE EVE JUNIOR
NICIPAL


